
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

Boa Esperança-ES, 14 de março de 2025.

INDICAÇÃO n° 12025

Autor: Maicon Gomes de Moraes

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que se “Viabilize junto aos órgãos competentes com a realização de vacinação e
campanhas de conscientização sobre a cinomose, devido à grande quantidade de animais
com este tipo de doença no município”.

JUSTIFICATIVA: A cinomose é uma doença viral grave e altamente contagiosa que afeta cães.
Ela pode ser fatal, principalmente em filhotes e em animais com o sistema imunológico
debilitado.

Os principais sintomas são vômitos, diarreia, convulsões, tremores musculares, incoordenação
motora, falta de apetite, dor abdominal e desidratação. Não há um tratamento específico para
a cinomose, mas é possível tratá-la. Terapias complementares, como acupuntura, fisioterapia e
fitoterapia, podem ajudar a melhorar o quadro clínico.

A cinomose pode ser prevenida com vacinação. Para filhotes, o ideal é começar a vacinação
antes de 10 semanas de vida. Independentemente da idade, é recomendado atualizar as
vacinas anualmente.

Portanto a vacinação é a principal forma de prevenir a cinomose em cães. A vacina múltipla
V7, V8 ou VIO protege contra a cinomose. Porém mais importante do que a vacinação é a
conscientização da população.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.
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